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COMUNICADO

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, para os fins do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, atendendo o Inciso XXVII do Artigo 70, da
Instrução nº 02/02, torna público a Relação de Valores Mensais de Remuneração dos Car-
gos e Empregos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, vigentes em 1º de janeiro de
2024 (dois mil e vinte e quatro):

PROVIMENTO: CARGO EM COMISSÃO
Qtde. de Vagas Nomenclatura Valor

01 Assessor da Diretoria Administrativa R$ 5.388,21
01 Assessor da Diretoria Legislativa R$ 5.388,21
01 Assessor da Presidência R$ 7.766,32
01 Assessor de Imprensa R$ 6.035,60
09* Assessor Parlamentar R$ 4.555,50
01 Diretor Administrativo R$ 9.497,04
01 Diretor Financeiro R$ 9.497,04
01 Diretor Legislativo R$ 9.497,04

*Reduzido para 04  (quatro) vagas com a aprovação da Resolução nº 5.612, de 25 de janeiro de 2024.

PROVIMENTO: EMPREGO PÚBLICO
Qtde. de Vagas Nomenclatura Valor

01 Analista de Tecnologia da Informação R$ 6.035,60
04 Agente do Legislativo R$ 4.811,44
02 Motorista R$ 4.296,05
01 Contador R$ 6.035,60
02 Procurador Jurídico R$ 9.497,04
01 Recepcionista R$ 3.424,83
02 Servente R$ 3.057,88
03 Técnico em Contabilidade R$ 5.388,21
02 Vigia R$ 3835,80

Os valores indicados para os cargos e empregos representam o ven-
cimento ou salário mensal básico, fixado por Lei, o qual, conforme cada caso concreto, po-
derá ser acrescido de adicionais e outras vantagens previstas em Lei.

Ibitinga, 30 de janeiro de 2024.
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Presidente 


